





INDICAÇÃO N°. 177/2022
AUTORES: SEBASTIÃO NUNES DE OLIVERA (Curica)
                    CARLOS ANTONIO CUNHA RESENDE
               
                   
		Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., seja encaminhado expediente ao Senador Jayme Campos, no sentido de viabilizar recursos através de Emenda Parlamentar no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais), para a construção de uma passarela de pedestre em frente ao Posto de Combustível Oliveira no Setor Xavantina. 
	              J U S T I F I C A T I VA

Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que existe uma trafegabilidade muito significativa de pessoas que cruzam a BR 158 e com a construção da passarela irá favorecer esses pedestres que necessitam cruzar a pista. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 23 de maio de 2022.
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